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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. JOSÉ NELTO) 

Estabelece a política de prevenção e atuação 
visando combater o assédio moral e sexual nas 
instituições de ensino, e dá outras providências.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Fica instituída, nos termos desta Lei, a política de prevenção 

e atuação visando combater o assédio moral e sexual nas instituições de ensino.  

§1º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - assédio moral: toda e qualquer conduta reiterada praticada por 

alguém de nível hierárquico superior que atinja a moral, a honra ou a dignidade de 

alguém em nível hierárquico inferior, causando-lhe indevido constrangimento 

psicológico, tanto no âmbito das relações de trabalho, quanto das relações de ensino; 

II - assédio sexual: aquele tipificado no art. 216-A do Código Penal, 

tanto no âmbito das relações de trabalho, quanto das relações de ensino. 

§ 2º A Política instituída por esta Lei é formulada segundo o princípio 

da prioridade absoluta da criança e do adolescente, conforme estabelecido no art. 

227 da Constituição Federal e no art. 4º da Lei Federal nº 8.089, de 13 de julho de 

1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), principalmente com o objetivo de 

assegurar os direitos referentes à saúde, à educação, à dignidade, ao respeito e à 

liberdade. 

Art. 2º As Secretarias de Estado de Educação de cada Estado devem 

incentivar e promover ações, com a comunidade escolar, sobre o tema envolvendo 

assédio moral e sexual, especialmente fomentando iniciativas que contemplem: 

I - a realização de campanhas de conscientização sobre o tema do 

assédio moral e sexual nas escolas públicas e privadas; 

II - a implementação de cursos e debates relativos à temática; 
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III - a formação e qualificação permanente de gestores, corpo 

docente, corpo técnico-administrativo e de toda comunidade escolar sobre o tema de 

assédio moral e sexual no ambiente escolar; 

IV - a fornecimento e distribuição de material informativo sobre o 

tema. 

Art. 3º Incumbe a todo estabelecimento de ensino elaborar política 

interna de prevenção e combate ao assédio moral e sexual, que deve conter, no 

mínimo: 

I - proibição à prática de assédio moral e sexual no âmbito do 

estabelecimento de ensino; 

II - disseminação de boas práticas para prevenção do assédio no 

ambiente escolar; 

III - informações sobre as legislações relativas ao assédio moral e 

sexual; 

IV - disponibilização de canais de denúncia acessíveis aos discentes, 

docentes e demais colaboradores; a ser amplamente divulgado à comunidade 

escolar, de modo a garantir que estejam cientes de sua existência e atribuições; 

V - disponibilização de material que oriente a atuação dos 

profissionais das instituições de ensino diante de incidentes de assédio moral ou 

sexual; 

VI - estabelecimento de procedimentos para a investigação de 

ocorrências dessa natureza, garantindo o sigilo e o devido processo para todas as 

partes; 

VII - Informações precisas sobre quais sanções serão aplicadas 

contra indivíduos envolvidos em assédio moral ou sexual; 

VIII - informações precisas sobre as retaliações aplicáveis a quem 

praticar assédio moral ou sexual, bem como aos que atrapalharem investigação que 

tenha a finalidade apurar tais fatos; 

IX - criação de programa de treinamento, presencial ou à distância, 

possibilitando a identificação do assédio moral e sexual, suas modalidades, os 
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desdobramentos jurídicos, os direitos de reparação das vítimas, o funcionamento do 

processo de denúncia, os remédios jurídicos disponíveis, bem como indicando as 

obrigações daqueles que tomam conhecimento de assédio sexual; 

X - apoio psicológico às vítimas de assédio moral e sexual, 

propiciando grupos de discussão e apoio, entre outros. 

Art. 4º O atendimento psicológico poderá ser realizado de forma 

virtual ou presencial por intermédio do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) ou 

outros órgãos similares, da rede de atendimento existentes no respectivo Estado ou 

Município.  

Art. 5º Devem ser criadas comissões próprias para a apuração de 

denúncias de assédio moral e sexual no âmbito das Secretarias de Estado de 

Educação, com a participação dos representantes da comunidade escolar, devendo 

haver a cientificação das partes envolvidas de todas as decisões constantes no 

procedimento. 

Art. 6º As sanções disciplinares aplicáveis aos membros do corpo 

docente e do corpo técnico-administrativo devem obedecer ao disposto na legislação 

vigente, devendo ser assegurada a ampla defesa e o direito ao contraditório. 

Art. 7º Os estabelecimentos de ensino, a depender da sua 

vinculação, devem informar anualmente, às Secretarias de Estado de Educação, 

relatórios das ocorrências de assédio moral e sexual para fins de planejamento das 

ações necessárias para a implementação e a correta execução das diretrizes da 

Política instituída por esta Lei. 

Art. 8º Caberá ao Executivo a regulamentação desta Lei.  

Art. 9º Esta Lei entra em vigor após um ano da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A proteção das crianças e adolescentes, por meio da criação da política 

de prevenção e atuação frente ao assédio moral e sexual nas instituições de ensino, 

de forma a combater toda e qualquer conduta reiterada praticada por alguém de nível 

hierárquico superior que atinja a moral, a honra ou a dignidade de alguém em nível 

hierárquico inferior, causando-lhe indevido constrangimento psicológico, tanto no 

âmbito das relações de trabalho, quanto das relações de ensino, bem como combater 

qualquer tipo de constrangimento praticado por alguém com o intuito de obter 

vantagem ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de 

superior hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou 

função, é algo que merece atenção do Estado.  

São diversas as situações de violência que atingem milhares de meninas 

e mulheres no país, dentre elas, o assédio sexual e moral se sobressai como uma 

prática recorrente e multissituacional. Os relatos e dados referentes a episódios de 

assédio destacam que os espaços públicos, locais de trabalho, transporte público 

constituem cenários em que meninas e mulheres estão expostas a situações de 

assédio. Em relação ao ambiente escolar, a realidade não é diferente, várias são as 

notícias veiculadas na imprensa local dando conta de atos de assédio praticados 

contra alunas e alunos das redes pública e particular de ensino. 

As instituições de ensino constituem um espaço que deve promover e 

assegurar o conhecimento, o desenvolvimento de habilidades e competências 

cognitivas. Além disso, precisa garantir a segurança para toda a comunidade escolar, 

desse modo, é fundamental que este ambiente propicie acolhimento de demandas 

relativas a situações de violência tal como o assédio sexual e moral. Do mesmo modo, 

precisa abordar o tema e qualificar toda a comunidade escolar para lidar e inibir 

práticas desse tipo. 

Dessa forma, esta propositura contribui para fomentar um debate mais 

amplo a respeito desta relevante pauta e igualmente fornece dispositivos legais para 

que o Poder Público se comprometa e atue na prevenção e no combate ao assédio 
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moral e sexual nas instituições de ensino. Consideramos que as ações legislativas 

representam um importante mecanismo para dar vazão às demandas sociais e que 

refletem, neste caso, a importância de se prevenir e reprimir condutas que afetam 

recorrentemente milhares de meninas e mulheres. 

Diante disso, conto com o apoio dos nobres pares para a sua 

aprovação.  

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado JOSÉ NELTO 

(PP/GO) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

Atentado ao pudor mediante fraude  
Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Assédio sexual (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento 

sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência 

inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 

nº 10.224, de 15/5/2001) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 

§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I-A 

DA EXPOSIÇÃO DA INTIMIDADE SEXUAL 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-veto-14630-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
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Registro não autorizado da intimidade sexual (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.772, 

de 19/12/2018) 

Art. 216-B. Produzir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, conteúdo 

com cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter íntimo e privado sem autorização dos 

participantes: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem realiza montagem em fotografia, 

vídeo, áudio ou qualquer outro registro com o fim de incluir pessoa em cena de nudez ou ato 

sexual ou libidinoso de caráter íntimo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018) 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Sedução  
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.089, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1990 

 
Autoriza o Poder Executivo a abrir aos 

Orçamentos da União créditos adicionais de 

Cr$ 1.598.225.000,00, para os fins que 

especifica.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a abrir aos Orçamentos da União (Lei n° 

7.999, de 31 de janeiro de 1990), em favor do Ministério da Justiça, o crédito suplementar no 

valor de Cr$ 1.596.725.000,00 (um bilhão, quinhentos e noventa e seis milhões, setecentos e 

vinte e cinco mil cruzeiros) para atender à programação constante do Anexo I desta lei.  

 

Art. 2º (Vetado).  

 

Art. 3º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são 

provenientes do excesso de arrecadação de recursos diretamente arrecadados de outras fontes, 

na forma do Anexo III desta lei, nos termos do art. 43, §§ 1°, inciso II, e 3°, da Lei n° 4.320, de 

17 de março de 1964.  

 

Art. 4º Os valores constantes desta lei foram calculados com base na Unidade de 

Referência Orçamentária relativa ao mês de março de 1990.  

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 7 de novembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
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FERNANDO COLLOR  

Zélia M. Cardoso de Mello  
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